INDICAÇÃO Nº 
1920
, DE  2004 

 

Considerando que o Estado, nos dias atuais, deve ser um prestador de serviços de qualidade, empreendedor, eficaz; 



Considerando que o Estado deve ter como propósito o constante aperfeiçoamento de suas instituições, introduzindo inovações no sistema de atendimento aos usuários de seus serviços; 



Considerando que o Estado deve, como medida saneadora, enxugar suas despesas e remanejar essa captação para outras áreas, fundamentalmente, sociais; 



Considerando que a população de Santa Bárbara D’Oeste e região seria imensamente beneficiada com a prestação de serviços públicos num mesmo local; 



Considerando que com a instalação de uma unidade do Poupatempo em Santa Bárbara D’Oeste haverá o desafogamento em questões pertinentes ao que o empreendimento viabiliza; 



Considerando que a unidade mais próxima do Poupatempo naquela região localiza-se em Campinas, deixando a população em situação crítica, já que o deslocamento cria gastos financeiros e tempestivos; 



Considerando que com o crescimento populacional das cidades que circundam Santa Bárbara D’Oeste, a instalação do Poupatempo trará uma melhoria na qualidade de vida dos cidadãos da região;



Considerando, finalmente, que a presente indicação teve sua origem por sugestão do vereador Adilson Gonçalves de Farias, conhecedor das necessidades do Município de Santa Bárbara D’Oeste, é que



Indicamos, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes urgentes estudos e posterior implantação de um Poupatempo no Município de Santa Bárbara D’Oeste. 
Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Engler - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 535596 251004 1541


